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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2026

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 0212026

MODALTDADE: PREGÀO PRESENCIAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DAABERTURA DA DISPUTA: 1010212025

HORÁRIO DADISPUTA: OShOOmin HORÁRIO DE BRASILIA

ENDEREÇO: A sessão pública se dará de forma presencial no Plenário do Poder Legislativo, sito

à Av. Prefeito Adelarte UmiltÍo Debortoli, 753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado

do Pararuí. CEP 85.575-000.

OBJETO: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peçÍls para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições

estabelecidas neste Termo de Referência.

A CÂMARA DE vEREADoREs Do MUNICÍPIo DE sÃo JoRGE D'oEsTE - PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 02.232.834/0001-58, torna público para

coúecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, cuja sessão pública será realizada no Pleruário do Poder Legislativo, com critério
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e coÍinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para condicionadores de ar

e cortinas de ar para a futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme

especiÍicações, quantidades e condições estabelesidas no Termo de Referência, nos termos da Lei

no. 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementu rf 123 de 14 dezembro de 2006, Decreto
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Mtrnicipal n' 3.927 /2023, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com

as normas municipais, e, aind4 de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. LOCAL,DATAEHORA

1.1. A sessão pública se dará de forma presencial no Plenário do Poder Legislativo, sito àAv.
Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior, CentÍo de São Jorge D'Oeste, Estado do

Paraná. CEP 85.575-000 as 08h00miru honírio de Brasília.

1.2. Somente podeÍão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas

através do descrito no item 1.1, até às 08h00min do dia 1010212026.

, DO OBJETO

2.1. Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças paÍa condicionadores de ar

e cortinas de ar para a futura sede da Câmara de Vereadores de Sâo Jorge D'Oeste, conforme
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

PREGÃO PRE§ENCIAL N.. 0112026

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

1
Capacitor para aparelho de ar condicionado
com capacidade de até 18.000 btu's.

4 75,00 300,00

2 Carga de gris refrigerante R-410a/R22lR-32a. 4 KG 238,3t 953,24

3 2 UND t.042,22 2.084,44

4
Controle universal
condicionado.

para aparelho de ar
4 T]ND 89,90 359,60

5
Chave contactora
condicionado.

para aparelho de ar
10 TIND 180,00 1.800,00
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Compressor para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.
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6
Placa eletrônica paÍa aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

2 UND 381,53 763,06

7

Linha frigorífera para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para
cada eqúpamento.

METROS 720,20

8

Conserto (mão de obra) para restauração de
placa elehônica de aparelho de ar
condicionado.

4

9
Serviço de manutenção corretiva de aparelho
ar condicionado, com capacidade de até
18.000 btu's.

4 L'ND 166,67

10
Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

4 UND 166,67 666,68

11

Serviço de desisntalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 30.000
btu's.

I TIND 267,24 267,24

12

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

4 IIND 337,53 1.350,12

13

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's.

6 IIND 796,67 4.780,02

t4
Serviço de limpeza e higienização completa
de evaporadora e condensadora de aparelho
de ar condicionado de até 18.000 btu's.

UND 250,00 1.000,00

15

Serviço de limpeza, higienização compleÍa e
descontaminação de aparelho de cortina de ar
de até 2 metros.

1 UND 100,00

16
Serviço de desinstalação de aparelho de
cortina de aÍ de até 2 metÍos

1 LIND 72,49
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17
Serviço de instalação de aparelho de cortina
de ar de até 2 metros

4 UND 674,68

18

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btu s,
quente/frio, 220 v, com flúdo refiigerante R-
410a ou R-32a (sistema inverter), inclúndo
instalação completa (peças e mão de obra).

6 LIND t2.468,41 74.8rO,46

I9

CortiÍa de ar condicionado de até 2 metros,
220v, com controle Íemoto, duas
velocidades, baixo nível de ruído, na cor
branc4 incluindo instalação completa (peças
e mão de obra).

T]ND 950,00 2.850,00

TOTAL R$ 95.018,91

2.2. A presente licitação será julgada de forma global, conforme apresentado no Termo de

Referência.

2.3. O valor máximo admitido para a execução do objeto é de Rl$ 95.01891 §oventa e Cinco

Mil Dezoito Reais e Noventa e Um Centavos), conforme disposto na planilha orçamentiíria anexa

ao instrumento convocatório.

3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. Para acesso ao Plenrfuio do Poder Legislaüvo, os interessados poderão iniciar o ingtesso

as 07h30min até às 08h00min. Após o holârio, não será aceito neúum novo Credenciamento.

3.2. Poderão participm deste Pregão os interessados que esúverem preüamente credenciados

nos termos do item 3.3 do presente Edital.

3.3. O credenciamento sení realizado mediante a apresentaçâo, fora dos envelopes no 0l e no 02,

dos seguintes docuÍrentos:

I - Documento oficial de identificação com foto do representa[te;

II - Ato constitutivo atua/iizado da empresa;

III - Documento que comprove poderes de representação (contrato social ou procuração);
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lV - Declaração de cumprimento dos reqúsitos de habilitação;

V - Declaração de enquadrarnento como ME/EPP (quando for o caso);

VI - Termo de Responsabilidade firrnado pelo representante legal;

VII - Cartão CNPJ do licitante.

4. ESCLARECIMENTOS,IMPUGNAÇÕESERECURSOS

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação da Lei Federal t' 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre

os seus termos.

4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até 3

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame (05 de fevereiro de 202A, de forma escrita,

pelo endereço de e-mail leandrojacobs@camarasio.or.gov.br

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à dala da

abertura do certame (05 de fevereiro de 2026).

4.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatorio, será designada nova data

para a realizaqáa do certame, respeitando o disposto no § 1o do art. 55 tla Lei n. 14.133121.

4.5. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento drs propostas, à habilitação ou

inabiütação de licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lein.14.l33l2l.

4.6. As razões de recurso e as contrarÍazões serão enviadas exclusivamente por meio

eletrônico, no pmzo de 3 (hês) dias úteis, conÍado da data de intimação ou da divulgação da

interposição do recurso.

4.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

húilitação ou inabilitação do licitante:

4.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de l0 minutos,

sob pena de preclusão;
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4.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

laltatura da ata final do certame.

4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrid4 na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar Íecurso para a autoridade superior, a qual deverií proferir sua decisâo no pÍÍtzo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão

recorrida até a deliberação final. Ainda o acolhimento importaní a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

5.1.1. EstÊio disponíveis no Anexo X do presente Edital, modelo de idenúficação para os

envelopes 01 e 02, o licitánte não é vinculado a usar o mesmo modelo, mas deve conter as mesmas

infomrações constantes dos modelos, sob pena de desclassificaçâo.

5,2. Os envelopes deverão estar lacrados, e serâo conferidos e assinados por comissão pópria
a ser desigrr.ada e por todos os licitantes presentes.

5.3 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as

exigências de habilitação preüstas neste Edital.

5.4. Seú assegurado o beneficio do artigo 44 e seguintes da Lei Complementar Federal n"

12312006 e suas alterações, às microempresas e empresÍrs de pequeno porte, que declararem e

compÍovarem regularmente essa condição.

5. DAPARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiúdade seja compatível com

o objeto licitado e que apÍesentem os documentos exigidos para habilitaçÍio e pÍoposta nos

seguintes termos:

E}TVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS;

EIYVELOPE N" 02 - HABILTTAÇÁO.
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5.4.1. Aquelas que se declararem enquadradas na condição de ME/EPP deverão indicar esta

condiçâo nos Envelopes no. 01 e 02 conforme modelo do Anexo X do presente Edital.

5.4.2. Além da identificação, deverá a licitante entregar cópia da Declaração do Anexo II do
presente Edital fora do envelope lacrado, evitando que empresas não enquadradas disputem com
tais beneficios, gerando transtomos após a abertura do envelope de habilitação.

5.4.3. A licitante que se aúo declarar enquadrada na condição de ME/EPP no envelope e não

apresentar cópia da Declaração do Anexo II do presente Edital de acordo com o ítr,m 5.4.2, iÍéL

disputar SEM os beneficios da Lei n'. 123/2006.

5.4.4. A licitante que se auto declarar enquadrada na condição de ME/EPP no envelope e

apresentar a Declaração do Anexo Il do presente Edital, participar do certame com os beneficios
da Lei n'. 12312006 e for considerada provisoriamente vencedora, e na habilitaçâo Íicar
comprovado que não se trata de ME {EPl será desclassificada sem prejufuo das demais penalidades

contidas neste Edital e na legislação, passando a habilitação da próxima licitante classificada-

5.5. A obtenção do benefício do item 5.4 fica limitado as microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendiírio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima
admitida para firs de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.6. As MEEPP deverão errcaminhar a documeotação de habilitação, ainda que haja alguma

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos terÍnos do art. 43, § 1o da Lei Complementar no

123t2006.

5.7. Incumbirá exclusivamente aos licitantes acompanhar as operações processuais durante a

sessão pública do Pregão Presencial, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservâacia de quaisquer andamentos emitidos pelo Agente de ContÍatação

ou da equipe designada.

5.8. DO CONSÓRCIO: É vedada a participaçâo de ernpresas em consórcio, tendo em vista a
simplicidade da contratação, e por não se tratar de objeto de alta compleídade.

DASYEDAÇÕES

NÃO poderão disputar esta licitação (axt. 14 daLei 14.133/21)6.1.
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6.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu) anexos;

6.1.2. Não poderá paúicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cÍrgo ou emprego, nos termos

da legislação que disciplina a matéria.

6.1.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.1.4. Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conúatante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.1 .5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos temos da Lei n' 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.1.6. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com tr"ansito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições aruílogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

6.2. A vedação de que trata o item 6.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contÍatação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

firncioniírio ou Íepresentante de empresa que preste assessoria técnica.

6.3. O impedimento de que trata o item 6.1.3 será também aplicado ao licitante que atuar em

substituição a outra pesso4 fisica oujurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controlador4 conholada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fiaudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7. DAAPRESENTAÇÁODAPROPOSTA

7-1. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento da

proposta serão anteriores à fase de habilitação.
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7.2. Os licitantes entregarão, exclusivamente por meio do Envelope no. 01, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horál'io estabelecidos
para abertura da sessão pública.

7.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, preüsto no Anexo I deste Edital,

7.4. Os Envelopes de Proposta que forem identificados com violação do lacre de qualquer um
dos lados, será desclassificado.

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os licitantes.

'1.6. Não será admitida coêção inferior à quantidade prevista neste Edital.

7.7. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdencirários, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos itens e instalação.

7-9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante.

7.10. No arredondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado somente duas casas

decimais após a vírgula, desprezando-se as demais.

7 .ll. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.12. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços mráximos estabelecidos neste

Edital.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio presencial, na data,

horário e local indicados neste Edital.
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8.2. Toda a sessão pública será gravada em üdeo e áudio e disponibilizada no sítio eletrônico
oficial do Poder Legislativo e disponibilizado a todos os licitantes que solicitarem.

8.3. Após a conferência de todos os Envelopes de Propostas, o Agente de Contratação e a
equipe auxiliar designada irão proceder a aberhra dos envelopes e conferência das informações,
realizando o lançamento em planilha visível em telão em que se daní a classificação <las Propostas.

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

8.5. Os licitantes não poderão retirm ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, após a abertura dos envelopes.

8.6. Seú desclassificada a proposta em que o valor seja zero ou não atenda aos critérios deste

Edital e seus anexos.

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, disponível para o
:rcomparhamento de todos os participantes.

8.8. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encarninhm lances exclusivamente
verbais, públicos e sucessivos por meio dos microfones em suas mesas.

8.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o crilério de disputa fixado neste Edital.

8.9.1. No presente Pregão Presencial será adotado para o enüo de lances o modo de disputa

aberto, em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos.

8.9.2. Aberta a etapa competitiva" os licitantes classificados poderão encaminhar lances

$rcessivos, exclusivamente por meio verbal com uso do microfone, de forma oÍdenada e

respeitosa, IMCIANDO OS LAI{CES PELO SEGUNDO LICITÀIYTE CLASSIX'ICADO.

8.9.3. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública presencial, duraní 10 (dez)

minutos.

8.9.4. A prorrogação de tempo podeú ocorrer em casos de empate por 02 (dois) minutos, até
que se defina um vencedor.

8.9.5. Na hipótese de não haver novos lances, a etapa competitiva será encerrada

automaticamente-

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Pararui - E-mail:
admi ni s tr ac ao @c amqr osj o. pr. gov. b r

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

8.9.6. Encerrada a etapa competitiva da sessão pública sem pÍorrogação pelo Agente de

Contratação, poden! assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante iustifrcativa.

8.9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Ageote de Contratação

assessorado pela equipe de apoio, ordenan4 os lances segrmdo a ordem crescente de valores.

8.10. Na hipótese da falta de energia elétric4 ou outÍo fato de caso fortuito ou força maior no

decorrer de qualquer etapa do certame, a sessão será suspensa temporariamente até a normalização,

sendo todos os envelopes e documentos abertos ou não, lacrados em seu sÍ4Írrs quo em local
inviolável e os licitantes deverÍío permanecer em seus locais, salvo exceções emergenciais, sob

pena de desclassificação.

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor fuferior ao ultimo ofertado e registrado

pelo Agente de Contratação.

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiní tanto em relação

aos lances irúerrnedirários quanto em relação à proposta que cobú a melhor oferta, deverá ser de

RS 100,00 (cem reais), em cada lance.

8.13. Caso o licitante não aprcsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

8.14. Será desclassificada a proposta que apresentar: úcios insaniíveis; não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços manifestamente inexequíveis

ou peÍnanecer acima do orçamento estimado para a contÍatâção; não tiver sua exequibilidade

demonshad4 quando exigido pelo Poder Legislativo; apresentar desconformidade com quaisquor

outras exigências do edital, desde que insanável (vide item 9.7 deste Edital).

8.15. DA ÂPLICABILIDADEDA LEI COMPLEMENTARN'. 12312006z Seú
identificado pelo Agente de Contratação assessorado pela equipe de apoio os valores ofertados

pelas empresas MEIEPB o qual procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, conforme disposto nos axts.

44 e 45 daLei Complementar Federal n.o 123 de 2006.

8.15.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocad4 conforme prevê o art. 44, §2" daL.C 12112006.
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8.15.2. A ME/EPP melhor classifrcada, segundo o item anterior, tení o direito de encaminhar uma
útima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada , no pÍazo
decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo Agente de Contratação após a comunicação.

8.15.3. Caso a microempres4 a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de MEIEPP
que se encontrem naquele int€rvalo de 5Yo (cinco por cento), na ordem de classificação, pma o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.15.4. Caso ocorra a eqúvalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se enconhem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro podeú apresentar melhor oferta.

8.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

8.16.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classiflcação;

8.16.2. Avaliação do desempenho contratual préúo dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações preüstos na Lei 14.133121;

8.16.3. Desenvolvimento pelo licitaute de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.16.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

8.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferênci4

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8 . 1 7. 1 Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante;

8.17.2. Empresas brasileiras;

8.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.17.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
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8.18. Assim, definido o resultado do júgamento, o Agente de Contratação negociará com o
licitante que ofertar a melhor proposta-

8.19. O prazo para o envio da proposta reajustada e demais anexos necessários, será de 24 (vinte

e quatro) horas a conlar do enceúaÍnento da sessão, podendo tal prazo ser prorrogado

motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstâncias ou, havendo justo

motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do licitante.

9. DAFASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Conlratação verificará se o licitante
proüsoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Leí 14.133/21 e legislação correlata e nos termos deste Edital,
especialmente quanto à existàrcia de sanção que impeça a participação no ceÍtame ou a futura
contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Coatroladoria-Geral da União (https://wwwportaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis); e

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria Geral da

União (https ://www.portâItÍanspaÍencia. gov.brlsancoes/coep)

9.1.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(TC[I), no endereço: h@s://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

9.1.4. SICAI - Sistema de cadasftamento unificado de fomecedores - SITUAÇÃO DO
FORNECEDOR.

9.1.5. Cadastro no Tribrmal de Contas do Estado.

9.1.6. Para a consulta de fomecedores poderá haver a subsútuiçâo das consultas dos itens

"9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

ftttps ://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de

participação:
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9.2.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratâr por qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por

frurdamento o art. 87, IV, da Lei n' 8.666/1993 ou o art. 156, tV, da Lei n" 14.13312021;

9.2.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Jorge D' Oeste nos

termos do art. 70 da Lei 10520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei n' 14.133/2021;

9.2.3. Teúam sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município

de São Jorge D' Oeste, nos termos do art. 87, III, da Lei no 8.66611993 e suas alterações com base

na Lei no. 14.13312021;

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.4. O Agente de Contratação negociará condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

9.6. Qualquer interessado poderá requerer a rcalizzçáo de diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, sendo para tanto, obrigatório a apresentação de provas

ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitrírios simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do licitante, para os quais ele renuncie de forma expÍessa e motivad4 parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.8. Os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custos e Formação de Preços

deverão refletir com Íidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas

indiretas

9.9.

proposta. A planilha podeÍá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado no item 8.19 deste

Edital.

9.10. O ajuste em comento no item acima se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas.

Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a desclassificação da

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Pararui - E-mail:
adminis tr ac ao@c amar asj o. pr gov. br



-

/
CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

9.11. Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspendení a sessão, informando aos

licitantes nova data para continuação do certame.

9.12. Declarada vencedora, o Agente de Contmtação abirá prazo de 10 minutos para o registro
de intenções recursais, que constarão em ata.

10. DAHABTLTTAÇÁO

10.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada junto ao SICAF e mediante
apresentação dos documentos exigidos neste Edital, lacrados no Envelope no. 02.

10.2. Após a conferência do lacre do Envelope no. 02 do licitante vencedor, que será conferido
e assinado pelo Agente de Contratação, pela equipe de apoio e pelos demais licitantes.

10.3. Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da abertura da sessão

pública.

10.4. Importante consignar que o licitante é responsável pela veracidade de toda documentação

por ele encamiúadq conforme Termo de Responsabilidade firmado por seu representante legal -
reqúsito obrigatório para Íim de credenciamento dos licitantes.

10.5. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

docnmentos que, pela própria naíúez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

10.'7. Os licitantes deverão preencher e anexar dentro dos respectivos envelopes, a (s) planilha
(s), os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Alexo I -
Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; Anexo II - Declaração de Enquadramento

ME/EPP; Anexo III - Termo de Ciência das Condições Locais; Anexo IV - Informações necessárias

para a Contratação; Anexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI - Declaração de

Compromissos firmados; Anexo IX - Proposta de Preços.
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10.8. Na aniáIise dos documentos de habilitação, o Agente de Coüraração podení sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documenlos e sua validade jurídica mediante decisão

fundamentad4 registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

10.9. O Agente de Contratação poderá efetuar consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores
na Intemet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico.

10.10. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do

certame, será solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. Na hipótese de o licitante não

atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas tliligências, o Agente de

Conhatação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital.

10.11. Estando a documentação de habilitação do licitante completA corret4 com observância

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

10,12. HABILITAÇÃO ruRÍDICA. Documento que demonstre a capacidade de o licitante
exercer dircitos e assumir obrigações, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando

cabível, de aúorização para o exercício da atividade a ser contratada-

a No caso de empresrário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b. No caso de sociedade empresiíria ou empÍesa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estahrto ou conhato social em vigor, deüdamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

c. Inscrição no Regisho Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matri4 no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em firncionamento no País: decreto de

au,tanzaçãa.

f.Procuração do representante do licitante na Concorrência, se for o caso.
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10.13. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

b. Prova de regularidade fiscal perante a Êazetda Nacional, medianle apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüários fedetais
e à Dívida Ativa da União (DA[I) por elas administrados.

c. Prova de regúaridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitânte.

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

e. Prova de regúaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Títtrlo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5 .452, de I 

o de maio de L943 .

g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ftrmo de atividade e compatível com o objeto

contatual.

h. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outa eqúvalente, na forma da lei.

i. o cumprimento do disposto no inciso )OOilII do art. 7o da Constituição Federal.

j. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar:

j.1). Declmação de que esüí enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3", parrígrafo 4o, da Lei
Complementar Federal no 123/2006 e suas alterações (Anexo II)

j.2). Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os beneffcios
da Lei Complementar Federal n' 12312006 e suas alteruções, emitida em até no miáximo 120 (cenlo

e vinte) dias antes da data prevista para a abertura da Licitação.
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j.3). Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhi5ls, sgní

assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a criterio do Poder Legislativo,
para a regularização da documentação na forma do art. 43, §1" da LC 12312006. A falta de

regularização dos documentos no prazo, impücará na decadência do direito à contratação, passível

de apl,icação das sanções previstas no §5o do art. 90, da Lei 14.133121.

10.14. QUALIT'ICAÇÃO ECONÔMICO.FINAhICEIRA

a) Certidão Negativa de Falênci4 expedida pelo distribuidor Judicial da sede do licitante,

com antecedência mráxima de até 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para a

âberhÍa da licitação.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contribeis do ultimo exercício social, nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado luí mais de 3 (três) meses da data de apresentâção

da propost4

b.2). Serão limitados ao riútimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constihÍda há

menos de 2 (dois) anos.

b.3). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarâo autorizadas a substituir os demonstativos contríbeis pelo

balanço de abertura.

10.15. QUALIFICAÇÃOTÉCMCI

a) Indicação dos responsáveis técnicos pelos serviços, alravés de declaração assinada pela

Proponente; (ANEXO V).

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b.l). A declaração aci-a poderá ser substihrída por declaração forrnal assinada pelo

respoffável técnico ou preposto do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e

pecúâridades da contratação.
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12. DAS INFRAÇÕESADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. O licitante ou o conhatado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei,
pelas seguintes infrações:

12.1.1 . Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;

12.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida;

12.1.3. Não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.7. Fraudar a licitação ou pÍaticar ato fiaudulento na execução do contrato;

12.1 .8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013.
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11. DECLARAÇÕES

11.1 Os licitántes deverão preencher e anexar dentro dos respectivos envelopes, a(s) planilha(s),
os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Anexo I -
Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; Anexo II - Declaração de Enquadramento
ME/EPP e Anexo III - Termo de Ciência das Condições Locais; Anexo IV - Informações

necessárias para a Contratação; Anexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI -

Declaração de Compromissos firmados; VII - Declaração Comprovação Técnica, Instalação e

Aparelhamento; Anexo IX - Proposta de Preços.
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12.2. O Poder Legislativo podená, garantida a prévia defes4 aplicar aos licitantes e/ou
contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades çivil e criminal:

12.2. 1 . Advertência;

12.2.2. Mtl/lÍa:'

12.2.3. Impedimento de licitar e contÍatar.

12.2.4. Declxação de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A sanção sera aplicada mediante a naturez4 a gravidade e a reprovabilidade da infração
cometida, assim, o Poder Legislativo considerani:

1 2.3. 1. A naturezz e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela proüerem pâra o Poder Público;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no(nas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no

inciso I do caput do art. 1 55 da Lei 14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

12.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos poÍ cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sení aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo Poder Legislativo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

seá descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente.

12.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas

nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21.
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12.7. O impedimento de licitar e contrâtaÍ será aplicado ao responsável pelas infrações
adminishativas previstas nos incisos II, III, ry Y VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou conüataÍ no ârnbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, K e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4'do art. 156, e impediú o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e miáximo de 6 (seis) anos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contÍatâr e a declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar rcquereú a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esüiveis, que avalianí fatos e circunstâncias
coúecidos e intimará o licitânte ou o contratado paÍa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podená apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úleis, contado da data da intimação.

12.9.2- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fimdamentad4 provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo Poder
Legislativo, e será:

12.10.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
do art. 158 daLei14.133121;

12.10.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n' 12.846, de l" de agosto

de 2013;

12.10.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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12.11. A aplicação das sanções não exclú, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Poder Fúblico.

13. ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1. O Agente de Contratação e a equipe de apoio examinarão a aceitabilidade da proposta, a

regularidade e a habilitação do licitante vencedor, e encamiúarão o procedimento licitatorio à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

14. DAASSINATURÂDO CONTRATO E DO PAGAMENTO

14.1. A minuta do contÍato faz parte integral deste Edital.

14.2. O adjudicatrírio será notificado para assfurar o contrato no pram de 05 dias úteis,

prorrogável a critério do Poder Legislativo, sob peoa de decair do direito à contratação e incidir

nas penalidades previstas neste edital.

14.3. Se o adjudicatírio se recusar a assinm o contÍato, a Administração Pública poderá

convocaÍ o (s) licitante (s) seguinte (s) na ordem de classiÍicação, para fazÂ-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar

a licitação.

14.4. A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido cxactsiza o
descumprimento totât da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para

eventual aplicaçâo das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatorio.

14.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, seú garantido o direito ao

contaditório e à ampla defesa.

14.6. Os serviços e os pagamentos seÍâo realizados no local, nos prazos e na forma estabelecida

nos anexos deste Edital.

14.7. O prazo de execução será de no máximo 20 (únte) dias corridos, contados a partir do

recebimento da reqúsição, conforme estabelecido no Temro de Referência.
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14.8. O prazo de vigência do contrato é de até 120 (cento e vinte) dias, conforme disposto no
artigo 106 da Lei 14.13312021, podendo ser pronogado por interesse das partes, segundo o art.
107 da mesma Lei.

14.9. O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado em ate 30
(tiota) dias da apresentação das notas Íiscais deüdamente aprovadas pela fiscalização contratual
e no valor correspondente aos itens fornecidos e instalados.

14.10. As despesas decorreates da presente contratação correrão à conta de recursos consignados

na dotação abaixo discriminada:

15. DAS DI§POSrÇOU,S CnnHS

15.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo

o horiário de Brasília - DF.

15.2. Será divtígada ata da sessão pública no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo.

15.2.1. Também seá divulgada a gravação de üdeo e áudio de toda a sessão pública em

sítio eletrônico oficial e disponibilizado à qualquer licitante, cidadão ou entidade que a requeira,

nos termos da Lei de Acesso à Inforrnação no . 12.527 /2011.

15.3. A homologação do resrdtado desta licitação não implicaní direito à contratação.

DOTAÇÕES

01/001 70 01 .031.0001.2001
4.4.90.52.42.00 -
Mobilirírio Geral

4.4.90.52.00.00 -
Eqúpamentos e material

pernanente
01

0l/001 60 01.031.0001.2001

3.3.90.39.17.00 -
Manutenção e

Conservação de
máquinas e

equipamenlos.

01

01/001 30 01.031.0001.2001

3.3.90.30.25.00 -
Material para

manutenção de bens
móveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

01
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15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍàzos em dias de expediente no
Poder Legislativo.

15.5. Caso a sessão pública seja suspensq em caso de diligências, será remarcada mediante

aviso prévio da data, hora e local com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênciq e a
ocorrência será registrada em ata.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Poder Legislativo, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.8. São partes integrantes deste Edital: ETB Planilha de Custos e Formação de Preços,

Declarações, Termo de Referência e Minuta de Contrato Administrativo.

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.

São Jorge D'Oeste, 30 de janeiro de 2026.

RO
Presidente

Ln-
pai

T TI

MOA TAE SILVA
Vice- do Legislativo Municipal

ôxrourmarox
Primeiro Secretirio do Poder Legislativo Municipal

ANDERSON LUIZ DIERINGS
Segundo Secretrário do Poder Legislativo Municipal
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÔES - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS
LEGAIS

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito AdelaÍe Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N." O112026

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [»o<x], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], declara:

tr estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

tr que a empÍesa é idônea e atende atodos os pré-requisitos da Licitaçâo e demais exigências

contidas na Lei Federal n." 14.13312021;,

tr que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1' do art. 9" e nas disposições dos incisos

e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.' 14.13312021, atendendo às condições de

participação da Licitação e legislação vigente;

cumprir todos os requisitos de habilitação dehnidos neste Editai;

tr cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas.
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tr que a pÍoposta protooolada estií em conformidade com as exigências editalícias, foi
elaborada de fomra iadependente;

tr que a pÍoposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistâs, nas normas infra
legais, nas s6Írvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na

data de entega das pÍopostas.

tr Fará prova de todas as infomrações declaradas neste processo ücitatório, quando

necessfuio ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a

mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, Íto pÍaza que o mesmo estipulm;

tr Para fias do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.13312021 e inciso

)OOüI, xttgo 7o da Constituição Federal, não ernprega menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis mos. (*Caso etnpregue nunor,
a partir de 14 anos - na condilão de aprendiz - deverá tazer a ressalva).

tr Que atesta no que for aplicável, o atendimento à poÍtica pública ambiental de licitação

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público,

assumindo a responsabilidade pela destinação filal, ambientalmente adequada.

Desta fonn4 o declarante está ciente que respondera pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

[Cidade], de 2026.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:
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AI\IEXO II. MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESAOU EMPRESADE
PEQTIENO PORTE

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCTAL I.' OI 12026

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da

lei:

*Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte.

( ) Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não

possuindo neúum dos impedimentos previstos no Panígrafo 4o do Artigo 3" da Lei Complementar

Federal n.o 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos

de licitação, quando e no que couber.

*Declaração de que não atingiu os limites para desenquadramento como microempresa/empresa

de pequeno porte

( ) Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para Íins

de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendiírio de

realização da licitação, nos termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n .' 14.13312022. Atnd4 declara

que esta ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações

celebradas e encaminhará todos os documentos p€rtinentes para atestar a veracidade do seu

compromisso.

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E mail:
admini s t r a c ao @c am ar a sj o. pr. gov. b r



sÀ0 -l0Rct 0 0És1E

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2 025 /2028

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

[Cidade] de de2026.

Assinatura
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AI\TEXO III - TERMO DE CTÊNCIA DAS COITDIÇÕES LoCAIs (vistoria)

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N." O112O26

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores dç ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [>c<xx] e

RG [xx»<], DECLARA sob as penas da lei:

O pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natueza dos serviços objeto

deste processo licitatório, assim, assume todas as obrigações e a responsabilidade por este fato, de

forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não

será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitâtivos de material ou acréscimo dos preços.

[Cidade] de de2026.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da Empresa/Preposto

Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO tV- MODELO DE DECLARAÇÃO - INFORMAÇÔDS FTECESSÁRIAS PARAA
CONTRAIAÇÂO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltto Debortoli,

753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraoá. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N.' 01/2026

objeto: Aqúsição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstáação, instalação completa, higienizaçâo, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [noor], localizada [endereço completo], na

cidade de [»<], com telefone [nor], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [ro<x] e

RG [xoor], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes infomrações:

l Dados BancáÍios para o pagamento:

Banco:

Agência:

Conta:

Chave PIX:

2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato:

Nome:
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3. Dados do Prepostol: Nome:

CPF:

RG:

Telefone fixo e whatsapp:

E-mail:

Endereço:

[Cidade], de 2026.

Representante Lega1 da EmPresa

Nome: CPF:

Assinatura:

1 Art. ltt. O contratqdo deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do semiço para

representáJo na execução do contrato.
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AI\IEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVELTÉCNICOiPREPOSTO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N." 0112026

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [x»o<], DECLARA, sob as penas da lei:

O/A [nome do responsável técnico/preposto], [CPF] será o responsável técnico/preposto pela

prestação de serviços objeto deste certame, caso a empresa seja vencedora.

Assim, referido responsável exercerá a função de xxxx, durante todo prazo contratual.

OBS: O licitante deverá indicar os dados de todos os responsóveis técnicos que comporào sua

equipe, bem como todas deverão assinar a presente declaração.

[Cidade], de 2026.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Cenffo - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
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Responsável Técnico da EmPresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da EmPresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da EmPresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - são Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
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AI\IEXO vI - MODELO DECLARÂÇÃO DE COMPRONíIISSOS FIRMADOS (§8'Art.67,
Lei 14.133 Dl, quando exigido)

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelane Umiltro Debortoli,
753. Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estâdo do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N.' OI DO26

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], com inscrição estadual [xxxx], por

meio de seu representaúte legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com

poderesl, inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA que possui os seguintes contÍatos

firmados com a Administração Pública e particulares:

Nome do Órgão/Empresa Contratante

Número do Contrato

Vigência do ContÍato

Valor do contralo

[Cidade], de 2026.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
admini s tr ac ao @c am ar a sj o. p r. gov. b r



sÀ0JBn0t0oEsÍ[

cÂulnnR MUNlcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Mrmicipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

ArrExo YII - MODELO DECLARAÇÃO COMPROVAÇÃO TÉCNrCA, INSTALAÇÃO
EAPARELHAMENTO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,

753, Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÁO PRESENCIAL N.' 0112026

Objeto: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], com inscrição estadual [xxxx], por

meio de seu representante legal [nome completo do sócio, administrador ou procurador com

poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA:

tr Assume o compromisso de comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos

contratuais e/ou empregatícios da equipe técnica que participará dos serviços licitados, juntamente

com a qualificação de cada membro que se responsabilizará pelos trabalhos; das instalações e do

aparelhamento adequados e disponíveis para a realizzçáo do objeto licitado.

[Cidade], de 2026.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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AI\IEXO VITI . MII\UTA DE CONTRÂTO ADMINISTRÂTTVO DE OBRA CONTRATO
ADMII\üSTRATIVO no [XXX]

PREGÃO PRESENCIAL N' 01/2026

Validade do Contrato: xx/xx/202x

A CÂMARA DE VEREADoRES Do MT]NICÍPIO DE SÂo JoRGE D,oEsTE, inscrita no
CNPJ n." 02.232.834/0001-58 loc alizadar,a i. . i, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, e a empresa

[razão social], inscrita no CNPJ n.' [xxx], localizada [endereço completo], doravante denominado
CONTTG-TADO, neste ato representada pela Sr./Sra. [xxx], inscrito(a) no CPF n.o [xxx], portador
da carteira de identidade n.' [xxx], residente e domiciliado no(a) [endereço completo], e-mail:

[xxx] e telefone [dd+xxxx], resolvem celebrar este contÍato.

O presente Conhato será regido pela Lei Federal n." 14.133, de 1o de abril de 2021, pelo Decreto

Municipal n.o 393712023 e demus normas correlatas, pelo edital e anexos do Pregão Presencial n.o

0112026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1. Este contrato tem por objeto a Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas

de ar, bem como serviços de desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças

para o prédio da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste

2. O regime de execução do presente contrato será o de compras e aquisições.

1 CLÁUST'LA SEGT]I\DA- DO VALOR

O valor global do presente contrato importa em R$ )COO!)O( (valor por extenso), já incluídas

todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tribulos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - StÍo Jorge D'OesÍe - Pararui - E-mail:
adm i n i s t r ac ao @c amar a sj o. p r. go v. b r



E

cÂuenn MUNlctpAL oe sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5' Legislatum 2025/2028

3

I

1

2

J

4

incidentes, taxa de administração, fiete, seguro, EPIs, transporte, alimentação, alojamento,
maquiniirios e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto contratado.

1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25"/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do conhato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.

14.13312021_

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitâção;

A Proposta do CONTRATADO;

Eventuais anexos dos documentos supra ou infra citados.

2. A formalização de contÍato presume que o CONTRATADO:

1. Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que

os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessiárias à sua execução;

2. Atestou que coúece o local e as condições de rcalizaçáo da obra ou serviço, ficando

ciente de todos os detalhes dos serviços e que conhece as condições de sua execução.

3. Serão incorporados ao presente contÉto, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E

ADITIVOS, modificações que sejarn necessíLrias, alterações nos projetos, especificações, prazos,

atralizaçlo de preços ou nornas gerais de serviços do CONTRATANTE.

4. CLÁUSULAQUARTA-DAVIGÊNCIÀEPRORROGAÇÃO

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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1. O prazo de vigência do contÍato é de ate 12 (doze) meses, obedecidas as disposições do

art. 1 1 1 da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado em havendo interesse da CONTRATANTE.

2. Caso o objeto não seja concluído no prazo previsto por culpa do CONTRATADO, este

será constituído em mor4 e seÍá aberto processo administrativo para a aplicação das sanções

administrativa-s cabíveis.

1 O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato, e adotará as medidas

admitidas em lei para a continüdade da execução contratual.

5. CLÁU§ULA QUINTA- DAEXECUÇÃO DO OBJETO

l. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços e entregar os itens contratados dentro

dos prazos estipulados no Edital e seus anexos, nas ordens de serviços correspondentes a cada

etapa, comprometendo-se a entregar o objeto contratual, concluído, dentro do prazo miíximo de

10 (dez) dias, contâdos da emissão da requisição de compra e serviços.

I .1 . Caso existir a paralisação da execução do objeto por motivos de caso fortuito ou de força

maior, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao objeto

contratado.

1.2. O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser formalmente comunicado pelas partes

e comprovado no pÍazo miíximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico/preposto para execução dos

serviços será o Sr./Sra. [nome completo], portador do CPF sob n"[xxx], engeúeiro(a) )O(X,

inscrito no CREA/CAU-UF sob n' [x<x].

1.4. O CONTRATANTE exercerá a gestão e a fiscalização do contrato, o qual realizará a

Íiscalização nos quesitos técnico, administrativo e legal, bem como aplicaní as penalidades, após

o devido pÍocesso legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

1.5. Não cabe, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos

correspondentes ao período de paralisação que trata o item 1.1 da Cláusula Qünta.

1.6. Nas conhatações de serviços com regime de deúcação exclusiva de mão de obra, o

CONTRATADO deverá apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de multa,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s t r a c ao @c am ar a si o. pr. gov. b r
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de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato,

em especial quanto ao: registro de ponto; recibo de pagamento de saliírios, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; comprovante de depósito do FGTS; recibo
de concessão e pagÍrmento de férias e do respectivo adicional; recibo de qútação de obrigações
trabalhistas e previdencirírias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

1 .7 . A falta de funcionários e/ou equipamentos, ferramentas e materiais não podenâ ser alegada

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá o CONTRATADO das penalidades

a que estaná sujeito pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

1.8. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especifi.cações e demais

elementos técnicos relacionados no edital e seus anexos, sendo que quaisquer alterações somente

poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

1.9. A comunicação entre as partes devení ocorrer por escrito, sendo plenamente cabível o

envio de mensagens PRESENCIALs via e-mail e WhatsApp, entre o flscal, o gestor e o preposto

do CONTRATADO.

I .10. Todas as reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas,

que serviÍão de documento legal dos serviços e permitiÍão gerenciar as responsabilidades por

tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

7. CLÁUSULASÉTIMA-DASEGURANÇAEDAQUALIDADE

1. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à

integridade das pessoas e preservação dos materiais e serviços.

2. Pma a execução eficiente dos serviços de instalação dos objetos deste conlrato, o

CONTRATADO somente deverá empregar pessoal competente e qualificado.

6

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paraná - E-mail:
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3. A responsabilidade pelo fomecimento em tempo tuíbil dos materiais será do
CONTRATADO, não podendo solicitar pronogações de prazo, nem justificar Íetardamento da
conclusão dos serviços em decorrência do fomecimento deficiente de materiais.

4. Os materiais que serão utilizados nas instalações e nos serviços de instalação executados
deverão obedecer, rigoÍosamente todas às normas e especificações técnicas constantes no edital e
anexos; à normas do Contratante; ABNT; recomendaçôes dos fabricantes; normas e tegulamentos
cabíveis.

5. O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação das instalações quando
julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo respeitadas
pelo CONTRATADO. Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos.

6. Conforme disposto no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, o

CONTRATADO deverá garantir a viabilidade técnica e o adequado tratamento ao impacto

ambiental, assim, o CONTRATADO deverá cumprir: a disposição final ambientalmente adequada

dos resíduos sólidos gerados pelas obms contratadas; a mitigação por condicionantes e

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; a

utilização de produtos, de eqúpamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a

redução do consumo de energia e de recursos naturais; a avaliação de impacto de viáúança, na
forma da legislação urbanística; a pÍoteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras

contratadas, quando for o caso; e promover e cumprir as regras de acessibilidade para pessoas com

deficiência ou com mobilidade reduzida.

8. CLÁUSULA oITAvA_ DA RESPoNSABILIDADE TÉcMcA

1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE responsável técruco ou
pÍeposto responsável pela instalação do objeto deste contÍato.

2. A substituição do responsável técnico/preposto somente poderá ocorrer mediante prévia
autoizaeão por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender as

exigências editalícias.

9. CLÁUSULANoNA-DoPAGAMENTo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Paranó - E-mail:
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1. Arequisição de compra será emitida pelo CONTRATANTE quando este julgar necessário

o fornecimento do objeto.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatura só será autorizada após o aceite da requisição pelo

fiscal.

3. O pagamento será efetuado conforme a requisição, em moeda brasileira corrente, em até

30 (trinta) dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e os documentos

pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas

as condições.

4. Somente serão pagos as etapas efetivamente atestadas pela Íiscalizaçâo do contrato.

5. No caso de supressão da entrega do objeto ou serviços, se o CONTI{AiIADO já houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados.

6. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,

deve ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos

casos autorizados pela Lei n." 14.13312021.

7 . Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teúa
concorrido, de alguma forma, para taÍrto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,

será de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórrnulas:

EM=lxNxVBsendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista pam o pagamento e a do efetivo pagameato; VP = Valor

da parcela a ser paga

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r: (T)í100y36s

TX= peÍcentual da taxa

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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10. cr,Áusul,.c.oÉcr*r,l- Do REAJUSTE, DARErACTUAÇÃo E nl.nBvIsÃo
DE PREÇOS

l. Com objetivo de manter o eqúlíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE
promoverá o reajuste de preços mediante apostil4 e aplicarâ o índice INPC (ndice Nacional de

Preços ao Consumidor). Ainda, o termo inicial será a data do orçamento estimado realizado na

etapa preparatória, ou seja, será considerado o dia da assinatura da tabela de cotação, desde que

decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal.

2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no

mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO

ou da CONTRATANTE, a qualqueÍ tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de

restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo,

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei no 14.13312021.

1. O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será analisado e

respondido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data

do protocolo.

2 . A emissão da ordem de fomecimento, não configurará óbice para analisar o pedido

de reüsão.

3. A execução do objeto ou a extinção do contrato, não conÍigurani óbice para o

recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser

concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1" do aÍt. 96 da

Lei 14.113t2021, o gestor do contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com

atualização de preços para o CONTRATADO, na figura de seu preposto, para promoveÍ a

complementação da garantia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualizaçáo de preços ocorrerão entre o Gestor do

Contrato e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da

proposta no Anexo III do edital "Informações Necessrírias para a Contratação".

1I. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATAI\TE
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Edital e neste Tenno de
Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às stras expensas;

d) Acompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da equipe de

fiscalização contÍatual, do gestor do contrato e ordenador da despesa;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelaCONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

k) O CONTRATANTE não responderá poÍ qrlâisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados;

1) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do

objeto do presente Contrato;

m)Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas

ou daquilo que for produzido pelo contratado;

o) Executar todos os serviços necessiírios, e de sua obrigação, antes de emitir a reqúsição

dos equipamentos;
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12. cl.Áusul,ADÉcnrasncuxol,-DAsoBRrcAÇÔEsDocoNTRÀTÂDo

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

b) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. l37,II, da Lei *' 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou
infomração por eles solicitados;

c) Reparar, conigir, ÍemoveÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaÍ ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resütantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

e) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRAfADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de

regularidade fiscal e trabalhi sta;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto

do Contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer oconência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

i) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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j) Cumpú, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preústa em

Lei para pessoa com deÍiciência pma reabilitado da Previdência Social ou pma aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍt. 116, da Lei n.o 14.13312021);

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusúa acima, quando solicitado pelo

fisca1 do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16,

parágrafo único, da Lei n.o 14.133/2021);

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato;
m)Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementí-los, caso o preústo inicialmente em sua propostâ não seja satisfatório para

o atendimeato do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

aÍr. l24,II, d, da Lei no 14.13312021;

n) Cumprir, além dos postulados legais úgentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;
o) Alocm os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as

recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência;

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709/2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha Írcesso poÍ força da

execuçâo deste Contrato;

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às norrnas da legislação pertinente,

crunprindo as detemrinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplin4
r) Submeter previanente, por escrito, ao CONTRATANTE, pma anáüse e aprovaçâo,

çraisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere;

s) Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

t) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessiírio for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as rcdes hidrossanit írias,

elétricas e de comunicação;
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u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da Portaria no 3214178, ou a sua versão mais recgnte, contendo nome dos Íesponsáveis e registro
de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responúvel pelos encargos trúalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em
decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da
responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
v) A CONTRATADA é responsável pelo bom comportamento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta ou
indiretamente subordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela
fiscalização, cuja permanência no local dos serviços seja considerada inconveniente, a critério do
CONTRATANTE.

w) Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por
escrito e direcionadas ao gestor e Íiscal do contrato.

x) A CONTR{ADA deverá se responsabilizar pelas seguintes condições ambientais:
I- Orientar os funcionrírios quanto à manutenção e conservação florestal;
II- Cobrar dos funcionários a correta gestão dos resíduos sólidos, seguindo as regrÍrs

defnidaq pelos técnicos responúveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos da própria
empresa;

III- Manter a higiene no local de trabalho, alojamento, chuveiros, sanitiiLrios, entre outros.
Evitando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;

[V- Executar medidas de proteção contra a erosão, bem como, zelar pela conservação

do corpo hídrico;
V- Atender todas as nonnas e legislaçôes ambientais, bem como, diretrizes dos programas

ambientais estabelecidas para implantação do empreendimento em questão;

V! Solicitar um posicionamento ao responsável pela área ambiental do objeto sempre
que surgir dúvidas sobre boas pnáticas ambientais, ou em situações que possam gerar impactos
ambientais;

VII- Apresentar soluções para imprevistos de natureza hidrológica e geológica;

y) Submeter previamente, por escrito, a CÂUena, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou
instrumento congênere;
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z) Oferecer garantia legal e contratual para os serviços de acordo com o estabelecido na Lei
n" 8.078, de ll de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sendo que paÍa os
equipamentos também deverá ser obedecido o que preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação
pertinente;

aa) Os produtos utilizados deverão ser de primeira linha a atender as normas
relacionadas;

bb) Toda e qualquer alteração em discordância com os atos documentais somente

poderão ser executados sob anuência do fiscal e gestor do contrato;
cc) A conúatada deverá facilitar a ação da Fiscalização (Município, Câmara de

Vereadores e controles extemos - TCE/PR, MP/PR, TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,
em qualquer dia ou hor4 prestando todas as informações, esclarecimentos e documentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;

DAS INTRAÇÔES E SANÇOES

13.

I

1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.

15. CLÁUSULA DÉCTVT,I QUIXU, - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1. A inexecução total ou parcial do contÍato ensejará sua extinção com as consequências

contratuais e as previstas em lei, com fulcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei n.

14.133 /2021, nas seguintes formas:

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admíni s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r

cl.Áusril,A DÉcrura rrncErRA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo

A garantia da execução seguiní o disposto no ITEM 14 do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
ADMINISTRATIVAS



cÂMARA MUNtctpAL DE sÂo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028sroroBGt 0 otslt

3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbihal, ou por decisão judicial.

2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual devenl ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

l. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

3. alteração social ou modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contÍato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

6. atraso na obtenção da licença arnbiental, ou impossibilidade de obtê- la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

7. atraso na liberação das iíreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa ou impossibilidade de liberação dessas iíreas;

8. ruzões de interesse público, justificadas pela autoridade miíxima do órgão ou da

entidade contratante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicÍrs, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

3. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
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4. A extinção determinada por ato unilateral do Poder Legislativo e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fimdamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

5. A extinção por ato unilateral do Poder Legislativo poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções, as consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133121 .

6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devenl ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.

8. A extinção do contrato não configura óbice para o Íecoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao Poder

Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n." 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
podeú reter os eventuais créditos existentes em favor do contratâdo decorrentes do contrâto.

1ó. CLÁUSULA DÉCTITA SNXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes do presente ContÍato correÍão por conta da(s) seguinte(s)

Dotagão(ões) orçamentríria(s) no Exercicio:

DOTAÇOES
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Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa do
empeúo

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
recutsos

0r/001 70 01.031.0001.2001
4.4.90.52.42.00 -
Mobiliririo Geral

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanente
01

01/001 60 01.031.0001 .2001

3.3.90.39.17.00 -
Manutenção e

Conservação de
mráquinas e

eqúpamentos.

3.3.90.39.00.00 - Outros
Servigos de Terceiros - PJ

01/001 30 01.031.0001.2001

3.3.90.30.25.00 -
Material para

manutenção de bens
móveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

0l

17 . CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DAs ALTERAÇÔES

1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21.

2. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art.724 e

seguintes da Lei n" 14.13312021.

18. CLÁUSULADÉCTVTAOTMVA- DO FORO

l. Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente o foro da Comarca

São João - Estado do Paraná.
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19. CLÁUSULA DÉCTUTA NONI- DA PUBLICIDADE

1. O Contrato será dirulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em Jomal de

Grande Circulação Local e no Sítio eletrônico do Poder Legislativo.

20. CLÁUSULAVIGÉSIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES

l. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores,

bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o prcsente ContÍato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

CONTRATANTE

CONTRATADO

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNIIAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO IX_PROPOSTA

PROPOSTADE PREÇOS

Local, >o< de rcor de 2026.

À Comissão de Licitação

Ref,: Edital de Pregão Presencial f 0112026

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa ao (s) item
(ns) n'... da licitação em epígrafe.

75,00 300,004 LTND1
Capacitor para aparelho de ar condicionado
com capacidade de até 18.000 btu's.

238,31 953,244 KG2 Carga de grás refrigerante R-4 1 0a/R22lR-32a.

2.084,44t.042,222)

89,90 359,604 T]NDControle universal para aparelho de ar
condicionado.

4

1.800,0010 LIND5

381,53 763,06UND26
Placa eletrônica para aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

ANEXO I. PREGÃO PRESENCIALN" 0l.NO26

ITEM DESCRIÇÃO QTD MEDIDA V. T]NIT V.TOTAL

Compressor paÍa aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000

btu's.

I-]ND

Chave contactora para aparelho de ar
condicionado.

180,00
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7

Linha frigorífera paÍa aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's com revestimento de proteção e cabo pp
conforme manual do fabricante exige para
cada eqüpamento.

20 METROS 720,20

8
Conserto (mão de obra) para restauração de
placa eletrônica de aparelho de ar
condicionado.

4 UND 200 00 800,00

9
Serviço de manutenção corretiva de aparelho
ar condicionado, com capacidade de até
18.000 btu's.

4 166,67 666,68

10
Serviço de desinstalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu's.

4 TIND 166,67 666,68

11

Serviço de desinstalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 30.000
btu's.

1 UND 267,24 267,24

12

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 18.000
btu s.

4 337,s3

13

Serviço de instalação de aparelho de ar
condicionado com capacidade de até 60.000
btu's.

6 u{D 796,67 4.780,02

14

Serviço de limpeza e higienização completa
de evaporadora e condensadora de aparelho
de ar condicionado de até 18.000 btu's.

4 UND 250 00 1.000,00

l5
Serviço de limpeza, higienização completa e

descontaminação de aparelho de cortina de ar
de até 2 metros.

T]ND 100,00 100,00

l6 Serviço de desinstalação de aparelho de
cortina de ar de até 2 metros

1 UND 72,49 72,49

17
Serviço de instalação de aparelho de cortina
de ar de até 2 metros

4 UND 168,67
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18

Aparelho de ar condicionado, modelo piso
teto, com capacidade de 60.000 btu's,
quente/frio, 220 v, com fluído refrigerante R-
4l0a ou R-32a (sistema inveúer), incluindo
instalaçâo completa (peças e mão de obra).

6 T]ND 12.468,41 74.810,46

Cortina de ar condicionado de até 2 metros,
220v, com controle remoto, duas
velocidades, baixo nível de ruído, na cor
branc4 incluindo instalação completa (peças
e mão de obra).

J UND 950,00 2.850,00

TOTAL R$ 9s.018,91

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de

validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas.

Atenciosamente,

(nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Concórulia, 428 - Centro - CEP 8557 5-0A0 - São Jorge D'Oeste Paranri - E-mail:
admini s tr acao @c amar asj o. pr. gov. b r

CÂMARA MUNTCIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE
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ANEXO X - MODELO PÀRA EIWELOPES

À Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito
Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior, Centro de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2026

ENT ELOPE N. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESAPROPOITTENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mail:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

À Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Av. Prefeito
AdelaÍ€ Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior, Centro de São Jorge
D'Oeste, Estado do Pararuí. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N' O1i2O26

EIYVELOPE N" 02 - IIABILITAÇÃO

EMPRESAPROPONENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mail:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 202512028

ERRAIA AO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2026 - UASG 932858

A CÂMARA DE vEREADoREs DE sÁo JoRcE D,oEsTE, Estado do Pamniá5 avisa

aos interessados que fará realizar no dia 10 de janeiro de 2026 até às 08h00min, a abertura da

licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço global que tem poÍ objeto a

"Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalação, instalação completa, higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste".

CREDENCIAMENTOT das 07h30min às 08h00min do dia 10 de fevereiro de2026.

rNÍclo DA FASE DE LANCES: 08h00min do dia 10 de fevereiro de2026.

EI\IDEREÇO: A sessão pública se dará de forma presencial no Plenário do Poder

Legislativo, sito à Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 753, Centro, Piso Superior, São

Jorge D'Oeste, PR.

f,DITAL NA ÍNTEGRA à disposição dos interessados no sítio eletrônico da Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste (Etps://u."r'w'.carnarasjo.plfet:b.!he!rig), no menu "licitações",
modalidade "pregão".

TNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ahavés do e-mail

lean o ov.br ou presencialmente na Câmara de Vereadores sito à Avenidao. r.

Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR das

07h45min às 11h45min e das l3hl5minas l7hl5min.

São Jorge D'Oeste, Estado do Pararuí. 02 de fevereiro de 2026.

R
),*,

OTTI
Presidente do Poder Legislativo

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Cenfto, Piso Superioti São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adrninis tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. br



03/02/2026. 08:09 MUNICIPIO DÊ SÃO JORGE D'OÊSTE

ESTADO DO PÂRÀNÁ
MUMCITIO DE §ÃO JORGE D'OESTE

CÁMAXÀ DE VERIAIX)RES
F,RRÀTÀAO ÀVISO I'E LICITÁçÃO PREGÃO PRISENCIÀL N". 0ÚT026 _

úÀsG 932858

ERRATAAO AVISO DE LICITAÇÃO
PRXGÂO PRESENCIÂL N" 0I/2026 - UASG 932858

A CÂMARA DE I.EREADoRB,S DE §Ão JoRGE
D'OESTE, Estado do Paraná" avisa aos interessados que farií
realizar no dia 10 de janeiro de 2026 até às 08h00mir5 a
âbertura tla licitação nâ modalidade Pregão Presencial, tipo
menor preço global que tem por objeto a 'âqúsiçâo de
aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como
serviços de desirstalação, instalação completa, higienização,
mÂnutenção e peçâs paÍa o prédio da futura sede da Câmara de
Vereadores de São Jorge D'Oeste".
CREIIENCIAMENTO: das o7h3onifl às 08h00min do dia 10
de fevereiro rle 2026.
rMcro na FASE DE LANCES: 08h00min do dia 10 rle
fevereiro de 2026.
[,1§DEREÇO: A sessão pública se dará de forma presencial no
Plenrírio do Poder Legislativo, silo à Avedda Prefeito Adelarte
Umiltro Debofioli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. ,
EDITAL NA INTEGRA à disposição dos interessados no sítio
eletrônico da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste
(https://www.camarasjo.pr.gov,brÀome), no menu "licitações",
modalidade '!regâo".
INFORMAÇOES COMPLEMENTAR-ES aravés do e-mail
leandrojacobs@camarasjo.pr.gov.br ou presencialnente na
Câmara de Vereadores sito à Avenida Prefeito AdelaÍte Umiltro
Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
PR das 07h45min às 11h45min e das 13h15min às 17h15min.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraú. 02 de fevereho de 2026.

ROSANE FÁTIMÁ LOTN
PresidentÊ do Poder Legislativo

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código Identilicadon 452 L7 6EO

Matéria publicada no Diário Oficial dos Mmicípios do Paraná
no üa 03102D026. EÃiúo 3461.
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenüficador no site:
httpsy'/www.diariomunicipal.com.br/amp/

htlps:/ Írww diariomunicipal.com. brlamp/mat etial452A76ÉOl2ÍOeleí 800e967bc4ÍaÍa 1',6d5Í59cf9z0efe I800e967bc4Íafa 116d5f59cfg 1t1
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PUBLICAçÃO - EDt çÃO DE 31 t 01 t 2026 ou 03 t O2t 2026
<leandrojacobs@camarasjo.pr. gov.br>

Êditaisjoanaldebehrao <edrtaisjornaldebeltrao@gmail.com>

2026-01-3A 1637

DE

Pam

Datâ

Leandro Pagliari lacobs
Dirêto. Ádministrãtivo
Pod€. Legi.lãtivo rtlunicipã1

5ão lo.Ee D'Oeste, PR,

s o.z evrso oe rtctraÇÃo.docx(^833 KB)

seguê ârqlllvo em anexo para publicê. na eóiçàa de )1/o1/2a26, po.ém, em razão do horário, não hàvendo possibilidade, que se publlque sa edição
de g3/92/2A26 pêla Cáflia.à de vê.eãdorês de sãô ]ôr8e D'ôêstê, CNpl ns- g2 -232 -A34/OOO1-5a -
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cÂnanRn MUNrcrpAL DE sÃo JoRGE D'oESTE

Avrso DE LTcITAÇÃo
rnncÁo TnTSENCIAL N". 0t/2026 - uAsc 932858

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 30 de janeiro de 2026.

RosAr\E rÁtnu,lorrr
Presidente do Poder Legislativo

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debofioli, no 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @ç amar asj o. pr. gov. b r

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Tmbalho e Progrosso" - 15'Legislatum 2025/2028

ACÂMARÂDEVEREADoRES DE sÃo JoRGE D'oEsTE, Estado do Paraná! avisa

aos interessados que fará realizar no dia 10 de janeiro de 2026 até à 08h00min, a abertura da

licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço global que tem por objeto a

"Aquisição de aparelhos condicionadores de ar e cortinas de ar, bem como serviços de

desinstalaçâo, imtalação completa higienização, manutenção e peças para o prédio da futura sede

da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste".

CREDENCIAMENTO: das 07h30min as 08h00min do dia 10 de janeiro de2026.

nvÍcro »lu.sE DE LANCES: 08h00min do dia 10 de janeiro de2026.

EIIIDEREÇO: A sessão pública se daná de forma presencial no Plenário do Poder

Legislativo, sito à Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São

Jorge D'Oeste, PR.

EDITAL NA ÍNTEGRA à disposiçâo dos interessados no sítio eletrônico da Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste &ttps://www.camarasjo.pr.sov.brÀome), no menu "licitações",
modalidade "pregão".

IIIFORMAÇOES COMPLEMENTARES através do e-mail

leandrojacobs@camarasjo.pr.eov.br ou presencialmente na Câmara de Vereadores sito à Avenida

Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 753, Centro, Piso Superior, Sâo Jorge D'Oeste, PR das

07h45mh às 11h45min e das l3hl5min às 17h15min.
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho
lkt, tIII t{t\I tI It,rI t» ([rr'I\/t\lirr

1r,v,t,l lt{ u (r
r n!, \t Lr r (,\r orxi\( I r\'r,!': trE,i

'i]'|]1r(],

,.lr a,

CONTRATADA:

EIV ABA LTDA

ACM TREINÀMENTO FORMÀCÀO E CONSU Câmara Municipal de Salto do Lontra
oBJETO: Conhaláqào d. Enrp.esa ÂMÁNDA CRISTINA DOS SAN EDITAL DE CoNVocAÇÃo DEAUDIÊNCn PÚBLICAN" 00,2026

A Câmà,ã Municipal dê VêÍpado€s dê Sâllo do Lont á, Estado d0 PâÊiPEREIRA, CNPJ: 41.219.8790001-+l ACM: Írêinânento. Formâ
nâ, com sâdo nâ R0e Wíêedor ldanir Canello no 110, insdib no
sob n" 00.921.263/0001-33, rêp€senlada peo sêu P€sidenle Sí M

Mânêjo de Conpoiamenh Desaíadoros pârâ âlunos PúHico Aht
CoS RAVANELI, no uso dê s!âs âribuiçoi€s que lhê são col]iaíldas
Lei e elendendo a lnstução Noímalivã n' 042006 de 0{ dê naio

e Consu,tônâ êr ABA. orra Cápáorá. os D.o.ssúás dâ Rede
'rc'pa de Ensino SaLde e AssrsÉlc,ê Sociât. a s€r ,ealmcâ n3
de 04/022026, com clnteúdos voltâdos paÉ Énslno dê Habilidâd

ÉducâÉo Êspêcial, pele âtêidêÍ as Sêú;tâÍiâs de Ássistêndâ
EducaÉo ê Saúde desla müniclpalidãdê.
VAIoR: R$ 10.000,00 (dez milíeãs)

Í',iangueiÍinha 03 de Feyereiro de 2026.

Leando Doini - PleJeito.

ffir**ro**,.*unt

.2006 doTribuna de Conlas do Estado do Paraná

Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste
ERRATA Ao Avtso DE LlcjrAÇÁo

pREGÂo pREsErcut- tf. 0raÍp6 - uÂsc s2&t8
Â CÀNARÁ DE r,/EREÂooREs DE sÃ0 ,0RGE D oEsÍÊ. €$ado do
Palaná. evisá ãos inre@ssedos q ue fârá rcalizar no dià 10 de jãftêio de
2026 ãÉ a§ 08h00mh. ã âberúrJ da l|olãç& m ftlodalíâd€ P.e!áo
PtsssÍt ial ipo íeno. pEçú globâlque l€m po. obpio ú -Aqú§Éo d3
âpaÍolhos conúnônadolEs dô af e corlirlrs d€ ãr, ô€m @mo seryi@s de
d€siísrzbÉo. úllrala@ conCeta. higén".áçro rúulenção ê peçs
paÍa o pr€dio & lúluía sÊd. da Càmaã dÊ ltêíeâdorê ê Sa{ JôrgÉ

D'Oêste'.
CRÊ0ENCIÁÂ{ENTO| des C?i30Grin as otn0a{nin ÍL dia 10 de Íêvffel.o
dê 2026.

paÉ panicipâr da 1" Audiência Pública dê 2026 ond€ será Íálado
seguinles asslnlos da Odem do Dia
PÍe6taÉo de conhs do 3" Ouádímesüe do ErcÍEício dê 2025 ê dâÂvâ
laçâo do CumpÍimento das Melas Flscais do Leghlauvo Munrcipal

SallodoLonlrâ, EíâdodoPamná âos03dlasdomêsdelê\,erekode

Sallo do Lonlra, Eslado do Pâraná, os doclmenlos onumêrados do §
PÍimeio âo § quinto, do Aí. Y, da Lei 1012000 - LRF, íazendo remis-
são âo PaÍáqraÍo PíiÍneim, do Art. 166, da Conslitui€o Fedêral.

A sêr lealizadâ no dia 26 de fevoÍêim de 2026. as 14:00 hoàs, nas

dep€ndências do AldihrÍio do Lêgislâlivo irünicipâ|, §to a Rua
ldânir Canello n'410, Sato do LonlÍâ, Esiado do Parená.

lcoNvocÁ
I 
Toda ã pAUhCo do Munidpb d6 Sâllo do Lmt€, E§ádo do

2026.
MARCOS RÂVANELI

Prefeitura Municipal de Verê
Avtso DE LtctrAÇÂo

PREGAO E-ETRO\ICO Nô 122026 - DVVÉRE

MODALIDADE: Pegáo ElelÍonica do tipo Meno. Preço Por ilem.
oBIETO: ÂqlisiÉô de uniíoínes 6 vesbâio desümdos à
Soolal, bom @mo câmis61as dê jogo estâmpada para uso
ünorlâdos do D6paÍtâmênto {h EspoÍlês.
OAlÀ E HORÂ DA AEERIURA DA SESSAO PUBLICA
08.30h (hoÍáÍio d€ BÍasilia).
UASG: 987915 - PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE \ERÊ
LOCAL: hÍpJ,tíú.gov.hr/aámprâgplbí

i NFoRMAÇÔES ADICIONAIS:O Editalse encorlm disponíve pa€

i 
wnbàd no sile: wwst.ve3.prgov.or Esda,ecimemos elravés do

i lblacao@veíe.pr.qov.bÍ ou blefonê 116) 3535 8m.
I vem-PR, 02 ds Í.veÍELÍD ds 2026
] FII EN BI]RIILE DF OLIVFIRA

ENoEREÇOi A sesstu pLlbki se dad dê Íonrú pÍeslrcrâl ío pieúrio

do PodÉ. i,egrsiaiío. §t] á Âveíilô Pcbilc Áddaílê Umi(ío Deloíoii.
no 753, Ceíllo, Piso Sup€Íior, Sâo JoAe D'Oesle, PR.

EDIAr NA ÍNTÉGRá à dispÀs§ãú dÕs flreÉ§sâdos no $ho êlevÕ.nco

da Câmal? de lbÍêâdores de Sáo Joqe Doesle {htFs:/Á*w
.ásjo.prgov.hhsnê), no mênu "licihçõês', môdslidade'Fegão'

LNiCIo DA FASE 0E LANCES:08h00mrn do drâ 10 de fevêre Íode 202

INFoRMAÇÓES CoMPLE!,TENTARES ãlrã!és do êmãi]
bs@cênÊaqo pí gov k oi pÉsêturdm€nlê nâ Càma.â de VúaaCúês
silo â Ài/ênrdâ PíeÍêito Acelaíê u,irlríô oÊbÊrlo[ í,ô 753. cârÍo. Pi§o

§-çêíioí. Sáo JÀgê 00ê§1ê, PR íás orásmin às Íh48nn ê óas
í3h15mií às 17h15min.

Sâo "bEô D'Oest6, Eshdo do PaEná. 02 de lorcreio ê m26.
ROSÂNE FÀNMA LOTTI

Píesi,ente do Podeí Legisblrvo

Prefeitura Municipal de Mangueirinha
Hor,loLocaÇÀo

O PeíeilD Múnicipâ|, LEÁNORO DORlNl, no uso das alÍibui@s
lhe são conÍeíidas peia lêgisleÇ3o em úgor, êspecialmênle pêla

n.'14.133/2021, rcso ve HoMoLoGAR o PREGÂo ELETRÔNlco

Prefeitura Municipal de Nova Prata
Avrso DE LrcirAÇÃo

pREGÀo ÉLETRô\rco N" 009a026 (900sa026- coMPRAs.cov
BR)

PROCESSOADMINISTMTIVO NO 022026
i,IODAL]OÀDEI PREGÃO ELFTRÔNICO OO TIPO MENOR
POR IÍEM,
OBJEÍo: AqL}siçáo & gêneros âlimenlicios para elendeí as
des dos âhnos da ÍEde municjpâl dâ ensino, Casa Fêmiliar Rul8l, APAE

001/2026 - PMM, que l€rn pfi obFlor íegi§tiÍ êm lúa dê Regjsto
Preços compÍomlsso foÍma dê prêços para íL.rlLrra e eventual

aâo de empresa p3Ía presláÇáo de sê iÇo de icênÇ3 dê uso de
lêcnológíá de geslão ifitegrada, iolãlrnenle oíi€nla& perê

*o Púbiica, dhponibilizada no modelo soÍtwarê como serviço
hospêdada em nuveÍr, íomecendo rêcul§o de tatamênlo dos
oàliijG at-&{§ dG êquipamênb§ iflslaladoc em váol6 p6Ía píovBr
Í)odemizaÉo adminhlrativa dêsle Municlpio, üsaido atender a demân
da e as necessidades da Secrebnâ Municipal de Admin stação ê

coxsóRoo ixrÉRnuhrcrp^L 0a sÀtroE - conLirs
Âro oÊ Ps§sôÀ! r. 00, Da 3 0Ê.ElEi€rio oE r0lr

r':. , t r ,

cor{soRcro[íEiMu$§rPÀL DE SatrDÊ - coNtNs
ÁSsairELEtA CEiÁL OtoLlrÀRlÂ
EoÍ't Àt DE coNvocaçao 00r ?0!á
:a.:r :'rr,,:n:-:i" 2,.r'.Í...jrr..,ri 1r-,r.r ri

,,, 'r r,,, a - rr.!;. r.:. J rlaar,,ilar{ ô:tir iFl unr .l

:: :lia,.,r, !:,: it., llÍrr,'r-{ Jlaa r.!tlljr:: r,r'_,1
rr i.r..,. :., j.r...,§.:r'r1!"Í:'.:.i

É., r' f'ri 1,, ,,i . j-.r-'j; ! :.- .

'.]Ll}],...]],r',-']!!-,i

i lguâç,! - PR.
I DÁTA DA REALITICAO 20/02,2026,
I HoRÁRrc DE Nlcr'o DA orspuTA: 0E m horas

Para lodas a§ í6íerfucias de empo sená obsêÍvado o horàio dê Brâs

(DF),

LmÁL: Prêíêiturâ do Municlpio de Nova Prala do lgúâqr - Pârâná.

vaMN-coínprasgoveínâmanhis,gov,br
Íodas ês inioÍriâ@es peÍ1inênlês âo presênte edilal, inclusivê as ca.
râde stca§ quento âo objeto licilâdo, eslaÉo à disposiÉo dos inlerê§-
sados ílo Dêpaíamento de UêláSes da Peleium M"nicipaldê iiova

PrcEaRras de alendimenlo da secretâÍia Munlcipal de Assislência
cà e demandâs das demais sêcrêlãÍiâs muniírpais de Nova PÍala d

Pratá do lsuaçu. ou pelo silê wwwnpi.prqovb( ou pe o Íone (46)

8000, êm diasúteis, nos hoá'os dâs 08:00 as 12:00 ho,Es ê das 1

Novâ Pratá do lguâçu - PÍ, 03 dê bv€Íeirc de 2026.

SERGTO VTTALI . Pre,etu Iuun,cpê. ên €xêrc'cro

mais SêcÍetâíiâs ilunicipâis que po6§râm vêiorlos pêítênaentês a
municipal. Em Íavor dos Íomecedorês abalxo r€l€doíâdos, pelos
q!ê lhês foíâm âdludicados 6 Íesp€cllvos valoí6s totâis: T S C CRoTÍI
DESENVoLVIMENTO 0E SOFTWARE tÍDA, vênc€doÍâ dos núE 1, 2

ê 3, com valoÍ totÂl d6 R$ 238.000,00 (&zêntos ê liÍh e oito mil cais).
MângueiÍinhá 03 de F6veÍêim dê 2026.

Lêândo Íhdni - PÍEfeito.

HOMOLOGAÇÃO

vêncedorá dos Íens 2 e 3, com valoÍ iolal dô R$ 14.700,m

l\,|ângueiínha 03 de FeveÍeio dê 21126.

O PÍefeto l,lunicipa LÊANDRO DORlNl, no uso das atibuiçoes
lhe são conÍeiúas pela legishção êm t1gof, es{edalmeítê-pda
n.o 14.13U2021. Íesolve HoliroLoGAR o PREGÃo ELETRÔNlco
0032026 - PMM, q'r€ lêm por objelo contÍaiaçao de empr6$ paÍa

§Éo de concs de sndzáÉo viáÍia, dê modo á supÍir as
de SêcretaÍia Muniopal dê Uôanismo e Limp€za Pública. Em Íâvoí
Íomecedores âbâixo Íelacionados, pelos ilens que lhes foram
dos e rcspêdiG vâkÍês totais: RosTEcA - coÀlERclo DE APARE-
LHOS ELÉTRoNlcoS LIDA, vên €dol.a do ilem I , com valoí 1olal

R$ 1.224,65lum milúJzentos e vinte e qualÍo rea s ê sêssentâ e cinco
c€nta/os), e da emp.esa Sl« CI.EÂN COM. ÊoU|PÂMÊNToS aot3oicDftrERwircrPÁL DE 5ru0Ê - co{u§

iElnt r l n tUCrQlo 0o o ilo !a t!!so ! * 00rrArl FÂn nô
P .&b a&. rddr ?À N l,:a dr !0t11Éí!1,
orioE * r.É
Áro oÉ r€ssoa !{o @ oE 29 0€ JÁr€Ro 0E 2026
l€Á{Er
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